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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA N° 081/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº

 

88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento da ATA Nº 081/2018, celebrado com a Empresa

 

RCA 
SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ nº 11.352.270/0001-88.

 

A presente ATA

 

está sendo encerrada por motivo de que todos os termos e condições da ata 
foram cumpridos a

 

contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 1º de Outubro

 

de 2019. 

 
 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 046/2019

 

objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA ADULTOS E

 

CRIANÇAS EM TAMANHOS VARIADOS, PARA ATENDER MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SUS , 
QUE POR NECESSIDADES ESPECIAIS UTILIZAM AS FRALDAS, tendo como FORNECEDORES (es) OMEGA MED 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.973.242/0001 -85, MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA , CNPJ nº 24.595.488/0001-05, OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 28.069.066/0001-57, CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 30.766.874/0001-15, HS MED COMERCIO 
DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 00.064.780/0001 -33;-

 

vigência 11/03/2019

 

à 10/03/2020. O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de 
valores e ficam

 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

10

 

de Setembro

 

de 2019.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

215/2019.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

215/2019

 

–

 

Processo

 

n° 78407/2019

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0008628/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço

 

por ITEM.

 

Objeto

 

Aquisição de 
passagens Interestaduais (fora do Estado), com linha direta e horários diversificados, através de empresa de 
transporte de pessoas ou por intermédio de operadora ou agencia de viagens, com a finalidade de atender 
munícipes em situação de vulnerabilidade social que necessitem realizar tratamento ou exames de saúde fora do 
estado, conforme CI nº 308/2019 e solicitação nº 1765/2019, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital.

 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 
LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 18/10/2019 às 07h30min (Horário Local).

                          

Nova Andradina MS, 03 de Outubro de 2019.

  

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeiro

 

(a)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

217/2019.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

217/2019

 

–

 

Processo

 

n° 78029/2019

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0008250/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Tipo menor preço

 
por ITEM.

 
Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica, para construção de
 
faixa elevada, acessibilidade, quebra-molas e canaletas, 

conforme CI nº 332/2019, solicitação nº 1670/2019 e croquis de padronização e especificação anexas,  a 
pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

 
conforme especificado no anexo I

 
–

 
termo de referência 

do Edital. O Edital e seus anexos estarão

 
disponíveis

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 17/10/2019

 

às 09:30

 

horas

 

(Horário Local)

 
      

Nova Andradina MS, 03

 

de outubro

 

de 2019.

 

Claudio Sanches

 

Pregoeiro

 

(a)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

217/2019.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

217/2019

 

–

 

Processo

 

n° 78029/2019

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0008250/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Tipo menor preço

 
por ITEM.

 
Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica, para construção de
 
faixa elevada, acessibilidade, quebra-molas e canaletas, 

conforme CI nº 332/2019, solicitação nº 1670/2019 e croquis de padronização e especificação anexas,  a 
pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

 
conforme especificado no anexo I

 
–

 
termo de referência 

do Edital. O Edital e seus anexos estarão

 
disponíveis

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 17/10/2019

 

às 09:30

 

horas

 

(Horário Local)

 
      

Nova Andradina MS, 03

 

de outubro

 

de 2019.

 

Claudio Sanches

 

Pregoeiro

 

(a)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 216/2019

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

216/2019

 

–

 

S.R.P.

 

do processo

 

nº

 

78406/2019

 

–

 

FLY nº

 

0333.0008627/2019,

 

Regulamentado pelo Decreto nº 
947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. A Licitação é do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM e será processada na conformidade

 
do disposto na Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal 

nº 702 de 26 de Dezembro de 2006 e subsidiariamente na Lei 8.666/1993 e suas alterações. Objeto: Aquisição 
fracionada de carga de gás P. 13 de cozinha,  para atender  Secretaria Municipal de SAÚDE e suas 
ramificações.  

 
Conforme CI

 
nº

 
305/2019
  

e
 

solicitação nº
 

1829/2019, 
 

a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificado no anexo I

 
–

 
termo de referência do Edital.

 
O Edital e seus anexos estarão

 disponíveis

 

no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 
Licitação ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia 17/10/2019

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 03

 

de Outubro de 2019.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeiro

 

(a)

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 099/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a pessoa física SILVIO DA 
FONSECA TRINDADE,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de nº 001.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula segunda, pelo período

 
de 6 (seis) meses, compreendido entre 17/10/2019

 
à

 
17/04/2020, tendo em 

vista que o imóvel se enquadra
 

perfeitamente
 

nas necessidades do Município, conforme prevê o art. 9, da 
Lei 1.166/2013. 

Nova Andradina MS, 24  de setembro  de 2019.  
 JULLIANA CAETANO ORTEGA

  
SILVIO DA FONSECA TRINDADE

 Secretária Municipal de Assistência

  

Contratado

 
Social e Cidadania

    
Ordenadora de despesas

 

Contratante

   

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

269/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a

 

empresa A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA –

 

ME.

 

DO OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radioproteção, por meio de 
equipamento denominado fantoma de mamografia, serviços de dosimetria de radiação e cessão de 
dosimentros, serviços de controle de qualidade e levantamento

 

radiométrico, para atender o Centro de 
Referência da Mulher –

 

CRSM.

 

DO VALOR:

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 22.149,00

 
(

 
vinte e dois mil cento e 

quarenta e nove reais).

 

DA DOTAÇÃO:
 

A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte 
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.001 – Manutenção e enc.  c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde,  
Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002

 
(0002) –

 
Outros Serviços de Pessoa Jurídica.

 VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 
A vigência deste instrumento será contada

 
por um período de 12 (doze) 

meses,

 

iniciando na

 

data de 1º de outubro de 2019, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem 
como o respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 18

 

de setembro

 

de 2019.

 
 

ARION AISLAN DE

 

SOUSA

 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA –

 

ME

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Gerson Feldmann

 

Ordenador de Despesa

 

Contratada

   

Contratante
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Minuta da Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços (sem

 

alterações no valor)

 

EXTRATO 4ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 119/2018

 

-
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 185/2018, Objeto: Aquisição de

 

Materiais 
de Expediente. Tendo como FORNECEDOR (ES): ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA 
ESCRITORIO EIRELI -

 

EPP

 

CNPJ sob nº 23.932.921/0001-98, ANDRÉ MIRANDOLA –

 

EPP CNPJ 
sob nº 04.860.249/0001-28, GRAFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA -

 
ME CNPJ sob nº 

03.921.301/0001-46, LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRAÇÃO LTDA -ME CNPJ sob nº 
00.992.206/0001-45, LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA CNPJ sob nº 
00.641.325/0001-53, MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO –  ME CNPJ sob nº 
29.034.194/0001-28   

 
-

 
Vigência: 04/10/2018

 
à
 

04/10/2019. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
-

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 

torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados 
na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 02

 

de outubro

 

de 2019.

 

Emerson Nantes de Matos

 

Sec. Municipal de Finanças e Gestão

 

 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

Relatório processo seletivo

 
  

Tendo em vista o termo de cooperação Técnica firmado entre a Prefeitura e a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura e Abastecimento, cujo objetivo  tem por ceder servidores do quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal visando à execução de atividades na área de inspeção de produtos de origem animal no município de Nova 
Andradina,

 

o Senhor Prefeito Municipal, através do Edital nº 01/10/2019, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições da lei nº 257/2001, determinou a abertura de processo seletivo público para recrutamento 
de candidatos para exercer as funções  de Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção.

 
  

Para efetuar o recrutamento de pessoal, para a execução dos trabalhos da seleção de profissionais para exercer 
as funções de

 

Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção, houve um processo seletivo simplificado atendendo a 
necessidade de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento integrado.

  
  

As inscrições foram realizadas por fichas de inscrição, disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e desenvolvimento integrado

 

nos dias 29 de agosto a 06 de setembro

 

de 2019, e através de processo seletivo dos 
candidatos para exercerem a funções

 

Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção, onde foram analisadas as 
experiências profissionais dos candidatos, disponibilidade imediata de prestação de serviços e o seu aproveitamento dentro 
das necessidades dos trabalhos a serem desenvolvidos no Município, Foram considerados 03 (três) fatores para 
classificação, sendo eles: 

 

a)

 

Avaliação Curricular, 

 

b)

 

Entrevista

 

técnica (Questionário),

 

c)

 

Prova de Títulos.

 
  

Após a conclusão dos testes acima mencionados, foram aprovados 08

 

(oito) candidatos, sendo classificados de 
acordo com o item 1,3

 

do Edital 01/10/2019.

 

É o relatório.

 

3 de outubro de 2019

 

_________________________

     

_________________________

 
 

Paulo Rogerio Rolin Prestes

      

Sandro Dias Santos

 
     

______________________

 
            

Jailson da Silva Pfeifer

 
 

 

EDITAL № 03/10/2019

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 
  A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer os Agente de Serviços de Saúde-Auxiliar 

de Inspeção, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados  o RESULTADO FINAL do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/10/2019, conforme abaixo:

 
CLASS.

 

NOME

 

CPF

 

SITUAÇÃO

 
1

 

JEFFERSON SANTOS DE ARAÚJO

 

033.118.591-11

 

APROV.

 

2

 

RONEY ALVES DA SILVA

 

717.403.171-49

 

APROV.

 

3

 

MARCOS ANTONIO SILVA MARTINS

 

038.904.361-37

 

APROV.

 

4

 

ALENCAR CRISTALDO DE ANDRADE

 

005.036.201-14

 

APROV.

 

5

 

ALVARO TONON MACHADO

 

078.446.909-17

 

APROV.

 

6

 

JOÃO VICTOR  LAZARINI DE PAULA

 

021.408.401-94

 

APROV.

 

7

 

LEIDJENY ALVES DA SILVA

 

011.568.771-80

 

APROV.

 

8

 

KEITT FERNANDA DA SILVA TEIXEIRA

 

033.937.941-32

 

APROV.

 

 

ALESSANDRO DE OLIVEIRA EVANGELISTA

 

030.243.231-04

 

AUSENTE

 

 

ANA CLÁUDIA DE LIMA

 

009.243.245-9

 

AUSENTE

 

 

ANA PAULA FERNANDES DE SOUSA

 

018.473.641-28

 

AUSENTE

 

 

DIENE CRISTINA DOS SANTOS

 

076.262.299-75

 

AUSENTE

 

 

DIOGO GONZAGA COSTA

 

080.392.359-79

 

AUSENTE

 

 

FRANCISCO TIAGO ALVES DA SILVA

 

034.110.691-71

 

AUSENTE

 

 

JÚLIA RAMOS MÜELLER

 

077.066.541-17

 

AUSENTE

 

 

LUCIANA DE ARAUJO ROCHA

 

051.874.891-00

 

AUSENTE

 

 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

Relatório processo seletivo

 
  

Tendo em vista o termo de cooperação Técnica firmado entre a Prefeitura e a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura e Abastecimento, cujo objetivo  tem por ceder servidores do quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal visando à execução de atividades na área de inspeção de produtos de origem animal no município de Nova 
Andradina,

 

o Senhor Prefeito Municipal, através do Edital nº 01/10/2019, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições da lei nº 257/2001, determinou a abertura de processo seletivo público para recrutamento 
de candidatos para exercer as funções  de Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção.

 
  

Para efetuar o recrutamento de pessoal, para a execução dos trabalhos da seleção de profissionais para exercer 
as funções de

 

Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção, houve um processo seletivo simplificado atendendo a 
necessidade de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento integrado.

  
  

As inscrições foram realizadas por fichas de inscrição, disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e desenvolvimento integrado

 

nos dias 29 de agosto a 06 de setembro

 

de 2019, e através de processo seletivo dos 
candidatos para exercerem a funções

 

Agente de Serviços de Saude –

 

Auxiliar de Inspeção, onde foram analisadas as 
experiências profissionais dos candidatos, disponibilidade imediata de prestação de serviços e o seu aproveitamento dentro 
das necessidades dos trabalhos a serem desenvolvidos no Município, Foram considerados 03 (três) fatores para 
classificação, sendo eles: 

 

a)

 

Avaliação Curricular, 

 

b)

 

Entrevista

 

técnica (Questionário),

 

c)

 

Prova de Títulos.

 
  

Após a conclusão dos testes acima mencionados, foram aprovados 08

 

(oito) candidatos, sendo classificados de 
acordo com o item 1,3

 

do Edital 01/10/2019.

 

É o relatório.

 

3 de outubro de 2019

 

_________________________

     

_________________________

 
 

Paulo Rogerio Rolin Prestes

      

Sandro Dias Santos

 
     

______________________

 
            

Jailson da Silva Pfeifer

 
 

 

EDITAL № 03/10/2019

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 
  A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer os Agente de Serviços de Saúde-Auxiliar 

de Inspeção, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados  o RESULTADO FINAL do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/10/2019, conforme abaixo:

 
CLASS.

 

NOME

 

CPF

 

SITUAÇÃO

 
1

 

JEFFERSON SANTOS DE ARAÚJO

 

033.118.591-11

 

APROV.

 

2

 

RONEY ALVES DA SILVA

 

717.403.171-49

 

APROV.

 

3

 

MARCOS ANTONIO SILVA MARTINS

 

038.904.361-37

 

APROV.

 

4

 

ALENCAR CRISTALDO DE ANDRADE

 

005.036.201-14

 

APROV.

 

5

 

ALVARO TONON MACHADO

 

078.446.909-17

 

APROV.

 

6

 

JOÃO VICTOR  LAZARINI DE PAULA

 

021.408.401-94

 

APROV.

 

7

 

LEIDJENY ALVES DA SILVA

 

011.568.771-80

 

APROV.

 

8

 

KEITT FERNANDA DA SILVA TEIXEIRA

 

033.937.941-32

 

APROV.

 

 

ALESSANDRO DE OLIVEIRA EVANGELISTA

 

030.243.231-04

 

AUSENTE

 

 

ANA CLÁUDIA DE LIMA

 

009.243.245-9

 

AUSENTE

 

 

ANA PAULA FERNANDES DE SOUSA

 

018.473.641-28

 

AUSENTE

 

 

DIENE CRISTINA DOS SANTOS

 

076.262.299-75

 

AUSENTE

 

 

DIOGO GONZAGA COSTA

 

080.392.359-79

 

AUSENTE

 

 

FRANCISCO TIAGO ALVES DA SILVA

 

034.110.691-71

 

AUSENTE

 

 

JÚLIA RAMOS MÜELLER

 

077.066.541-17

 

AUSENTE

 

 

LUCIANA DE ARAUJO ROCHA

 

051.874.891-00

 

AUSENTE
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N° 085/2019

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 085/2019, celebrado com a Empresa: JOSÉ 
PEREIRA RODRIGUES.

 

O
 

presente CONTRATO
 

está ENCERRADO
 

por motivo
 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 �

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização

 

contidas no Contrato;

 
�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

 

convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta

 

os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de

 

Outubro

 

de 2019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 71861/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 71861/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI –

 

EIRELI e CARMO 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 1º de Outubro

 

de 2019. 

 

___________________________________

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 76238/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 76238/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa CM HOSPITALAR S/A.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 1º de Outubro

 

de 2019. 

 

___________________________________

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 76352/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 76352/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CM HOSPITALAR S.A.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 1º de Outubro

 

de 2019. 

 

___________________________________

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 76619/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 76619/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa VERA LUCIA MARIO EIRELI.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos

 

e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de  penalização contidas no Processo;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 1º de Outubro

 

de 2019. 

 

___________________________________

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA                

CNPJ:
Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000 - Nova Andradina - MS

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  16/2019 - PR

16/2019

16/2019

22/08/2019

Folha:		1/2

 

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s)	3	de	Outubro	de	2019,	�s	08:10	horas,	na	sede 	da(o)	CAMARA	MUNICIPAL	DE	NOVA	ANDRADINA										 						,	reuniram-se	os	membros	da
Comiss�o	 de	 	 Licita��o,	 desiginada	 pela(o)	 	 Portari a	 n¼	 	 11,	 para	 	 julgamento	 	 das	 propostas	 de	 pre�o	 das	 proponentes	 habilitadas	 para
fornecimento	 e/ou	 execu��o	 dos	 	 itens	 descritos	 no	 Processo	 Licitat�rio	 n¼	 	 16/2019,	Licita��o	 n¼	 16/2 019	 -	 PR,	 na	modalidade	de	PREGÌO
PRESENCIAL.

Inicialmente	procedeu-se	a	leitura	do	teor	das	prop ostas	para	estudo	e	an�lise	de	pre�o	e	outros	fator es	previstos	no	edital.	Logo	ap�s	julgadas	as
propostas,	 a	 comiss�o	 emitiu	 o	 parecer	 discriminand o	 o(s)	 vencedor(es),	 conforme	 segue	 abaixo:

MANUTEN�ÌO	AR	CONDICIONADO

 

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  9/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: A	falta	de	manifesta��o	imediata	e	motivada	de	lici tantes	importar�	a	decad�ncia	do	direito	de	recurso 	e	a	adjudica��o
do	objeto	da	licita��o	pelo	pregoeiro	ao	vencedor.

Item

Participante:

EspeciÞca��o

846 - WF ELETROAR EIRELI - ME

Un.Med. Qtde	Cotada Marca Desconto Pre�o	Unit�rio Pre�o	Total

1 MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E	REVISÌO	DE
APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	9000	BTUS

UN	 2,00		 0,0000 115,00				 230,00			

2 MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E	REVISÌO	DE
APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	12000	BTUS

UN	 46,00		 0,0000 125,00				 5.750,00			

3 MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E	REVISÌO	DE
APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	18000	BTUS

UN	 2,00		 0,0000 145,00				 290,00			

4 MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E	REVISÌO	DE
APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	24000	BTUS

UN	 4,00		 0,0000 150,00				 600,00			

5 MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E	REVISÌO	DE
APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	60000	BTUS

UN	 14,00		 0,0000 345,00				 4.830,00			

6 DESLOCAMENTO,	MANUTEN�ÌO,	LIMPEZA	QUIMICA	E
REVISÌO	DE	APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	24000
BTUS,	INSTALADO	NO	DISTRITO	DE	NOVA	CASA
VERDE

UN	 2,00		 0,0000 265,00				 530,00			

7 DESLOCAMENTO	E	INSTAL�ÌO	AR	CONDICIONADO
24000	BTUS,	NO	GABINETE	DO	DISTRITO	DE	NOVA
CASA	VERDE

UN	 2,00		 0,0000 345,00				 690,00			

8 RECARGA	DE	GçS	EM	APARELHO	DE	AR
CONDICIONADO	9000	BTUS

UN	 2,00		 0,0000 145,00				 290,00			

9 RECARGA	DE	GçS	EM	APARELHO	DE	AR
CONDICIONADO	12000	BTUS

UN	 46,00		 0,0000 175,00				 8.050,00			

10 RECARGA	DE	GçS	EM	APARELHO	DE	AR
CONDICIONADO	18000	BTUS

UN	 2,00		 0,0000 215,00				 430,00			

11 RECARGA	DE	GçS	EM	APARELHO	DE	AR
CONDICIONADO	24000	BTUS

UN	 4,00		 0,0000 245,00				 980,00			

12 RECARGA	DE	GçS	EM	APARELHO	DE	AR
CONDICIONADO	60000	BTUS

UN	 14,00		 0,0000 375,00				 5.250,00			

Total do Participante --------> 27.920,00			

_________________________

Total Geral ----------------------> 27.920,00			

 

PORTARIA Nº. 57

 

DE 02

 

DE OUTUBRO

 

DE 2019

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º.  Exonerar a partir de 01 de outubro  de 2019, a  servidora  MARIA APARECIDA FELIX DE SÁ, Mat. 
315, do cargo de provimento comissionado

 
de Assessor Legislativo

 
–

 
DAS-10, previsto

 
na Lei Complementar 135, 

de 04 de janeiro de 2012.

 
Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração

 

da

 

servidora

 

constante desta 
Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 02

 

de outubro

 

de 2019.

 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 

"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal

 

 

 

 

 
 

TABELA 1.1 TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP- DESPESA TOTAL COM PESSOAL

 

 

 

XML nr.: 1

NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Agosto - 2º Quadrimestre/2019

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo 1 2/10/2019

Nr. G1 - DESPESA COM PESSOAL

Despesas Liquidadas INSCRITAS
EM RESTOS
A PAGAR

NÃO
PROCESSA
DOS (b)

Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019 Fev/2019 Mar/2019 Abr/2019 Mai/2019 Jun/2019 Jul/2019 Ago/2019 TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  418.522,45  540.538,45 394.938,99 577.845,87 342.034,62 476.004,21 431.473,44 328.391,97 596.467,24 439.678,72 414.537,18 386.934,20 5.347.367,34 0,00

2 Pessoal Ativo  418.522,45  540.538,45 394.938,99 577.845,87 342.034,62 476.004,21 431.473,44 328.391,97 596.467,24 439.678,72 414.537,18 386.934,20 5.347.367,34 0,00

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 353.996,19  437.700,74 332.498,65 514.744,64 342.034,62 345.161,56 363.895,71 328.391,97 462.998,36 372.704,99 348.655,92 322.660,82 4.525.444,17 0,00

4 Obrigações Patronais  64.526,26  102.837,71 62.440,34 63.101,23 0,00 130.842,65 67.577,73 0,00 133.468,88 66.973,73 65.881,26 64.273,38 821.923,17 0,00

5 Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Pensões  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  418.522,45  540.538,45 394.938,99 577.845,87 342.034,62 476.004,21 431.473,44 328.391,97 596.467,24 439.678,72 414.537,18 386.934,20 5.347.367,34 0,00

Nr. G2 - APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % Sobre a RCL Ajustada

17 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  156.529.929,08  100,00

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  0,00  0,00

19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  156.529.929,08  100,00

20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)  5.347.367,34  3,42

21 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%  9.391.795,74  6,00

22 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% DA RCL  8.922.205,96  5,70

23 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% DA RCL  8.452.616,17  5,40

Nr.
G3 - TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Quadrimestre/Semestre do Exercício em que o ente excedeu o
limite

Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) =
(b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3*c)

Limite (e) = (b - d) % DTP (f) Redutor Residual
(g) = (f - a)

Limite (h) = (a) % DTP (i)

24 TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP  6,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6,00  0,00

Nota Explicativa
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2018,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 232/2018

 

objeto:

 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
FARMÁCIA NÃO BÁSICA. Tendo como FORNECEDOR (es) :

 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51,

 

vigência 12/12/2018

 

à 11/12/2019. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS, 
através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 
da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

11

 

de Setembro

 

de 2019.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 78283/2019 -

 

FLY Nº 0333.0008504/2019.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade de 
Licitação

 

tem sustentação Artigo 25,

 

III da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ESPETÁCULO ARTÍSTICO 'CIRCO', PARA ANIMAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS, SERÁ DESTINADO PARA 
ATENDER TODA REDE SOCIOASSISTENCIAL.

 

Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, 
solicitação 1847/2019, como Inexigibilidade de Licitação

 
(Artigo 25, III da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 

conforme parecer jurídico às fls. 45 a 48
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 

3.1
 

TARCISO THIAGO VIEIRA BORGES -
 

CIRCO, CNPJ: 10.798.954/0001-45,
 

perfazendo um valor de R$ 
40.000,00(quarenta mil reais), pelo período de 90 (noventa) dias.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075 -

 

33.90.39.00.00.00.00.02.01.0080

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 01(um)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 03

 

de outubro

 

de 2019.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora de Despesa
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